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RESOLUÇÃO Nº 317, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.    
 

Dispõe sobre alterações na Resolução nº 122, de 21 de 

fevereiro de 2013 e dá outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema – CISMEPAR, 

no uso de suas atribuições, faz saber que o Conselho de Prefeitos aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:               

 

Art. 1° O QUADRO III – ATENÇÃO AS CONDIÇÕES CRÔNICAS, instituído pela 
Resolução n° 122 de 21 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

QUADRO III 

ATENÇÃO AS CONDIÇÕES CRÔNICAS 

CÓDIGO SUS P/ 

REFERÊNCIA 
DESCRIÇÃO VALOR 

................. 

ACOMPANHAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 

ENDOCRINOLOGIA ADULTO/ GASTROENTEROLOGIA / NEFROLOGIA 

ADULTO E INFANTIL/ CARDIOLOGIA / CLÍNICA MÉDICA E MEDICINA 

DE FAMÍLIA E COMUNIDADE/ REUMATOLOGIA / PSIQUIATRIA / 

NEUROLOGIA/ HEMATOLOGIA / CANCEROLOGIA CLINICA / 

CANCEROLOGIA CIRÚRGICA/ PEDIATRIA/ PNEUMOLOGIA ADULTO E 

INFANTIL / HEPATOLOGIA / DOENÇAS DO SISTEMA NERVOSO / 

DOENÇAS DO APARELHO DIGESTÓRIO / DOENÇAS DO CORAÇÃO / 

MASTOLOGIA / HOMEOPATIA / GERIATRIA / 

INFECTOLOGIA/DERMATOLOGIA (POR HORA) 

R$ 140,00 

 

CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM NEUROPEDIATRIA / 
ENDOCRINOLOGIA INFANTIL / PEDIATRIA-DOENÇAS 
NEUROLÓGICAS NA MODALIDADE DE CONSULTA CONJUGADA PARA 
PRIMEIRAS CONSULTAS - PC (POR CONSULTA COM NO MÁXIMO 2 A 
3 ATENDIMENTOS AGENDADOS PARA PC POR HORA) 

R$ 80,00 

................ 
 CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM NEUROPEDIATRIA / 
ENDOCRINOLOGIA INFANTIL / PEDIATRIA-DOENÇAS 

R$ 30,00 

http://www.araras.sp.gov.br/
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NEUROLÓGICAS NA MODALIDADE DE CONSULTA CONJUGADA PARA 
RETORNOS- RT (COM RETORNO EM ATÉ 30 DIAS) 

   ................. 

 

CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM NEUROPEDIATRIA / 
ENDOCRINOLOGIA INFANTIL / PEDIATRIA-DOENÇAS 
NEUROLÓGICAS NA MODALIDADE DE CONSULTA (RT) PARA 
ACOMPANHAMENTO TRIMESTRAL OU SEMESTRAL (POR 
CONSULTA COM NO MÁXIMO 2 A 3 ATENDIMENTOS AGENDADOS 
PARA RT POR HORA) 

 

R$ 80,00 

 
§1° Foram excluídas as especialidades de NEUROPEDIATRIA , ENCOCRINOLOGIA 

INFANTIL e PEDIATRIA-DOENÇAS NEUROLÓGICAS do item ACOMPANHAMENTO MÉDICO 

ESPECIALIZADO EM ENDOCRINOLOGIA / GASTROENTEROLOGIA / NEFROLOGIA ADULTO E 

INFANTIL/ CARDIOLOGIA / CLÍNICA MÉDICA E MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE/ 

REUMATOLOGIA / ENDOCRINO PEDIATRIA / PSIQUIATRIA / NEUROLOGIA / NEURO PEDIATRIA / 

PEDIATRIA-DOENÇAS NEUROLÓGICAS / HEMATOLOGIA / CANCEROLOGIA CLINICA / 

CANCEROLOGIA CIRÚRGICA/ PEDIATRIA/ PNEUMOLOGIA ADULTO E INFANTIL / HEPATOLOGIA 

/ DOENÇAS DO SISTEMA NERVOSO / DOENÇAS DO APARELHO DIGESTÓRIO / DOENÇAS DO 

CORAÇÃO / MASTOLOGIA / HOMEOPATIA / GERIATRIA / INFECTOLOGIA / DERMATOLOGIA (POR 

HORA)  no QUADRO III - ATENÇÃO AS CONDIÇÕES CRÔNICAS da Tabela do Cismepar.  

 

§2° Foi inserido o item CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM 

NEUROPEDIATRIA / ENDOCRINOLOGIA INFANTIL / PEDIATRIA-DOENÇAS NEUROLÓGICAS NA 

MODALIDADE DE CONSULTA CONJUGADA PARA PRIMEIRAS CONSULTAS - PC (POR 

CONSULTA COM NO MÁXIMO 2 A 3 ATENDIMENTOS AGENDADOS PARA PC POR HORA) no 

QUADRO III – ATENÇÃO AS CONDIÇÕES CRÔNICAS. 

 

§3° Foi inserido o item CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM NEUROPEDIATRIA 

/ ENDOCRINOLOGIA INFANTIL / PEDIATRIA-DOENÇAS NEUROLÓGICAS NA MODALIDADE DE 

CONSULTA CONJUGADA PARA RETORNOS (RT) COM RETORNO EM ATÉ 30 DIAS no QUADRO III 

– ATENÇÃO AS CONDIÇÕES CRÔNICAS. 

 

§4° Foi inserido o item CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM 

NEUROPEDIATRIA / ENDOCRINOLOGIA INFANTIL / PEDIATRIA-DOENÇAS NEUROLÓGICAS NA 

MODALIDADE DE CONSULTA (RT) PARA ACOMPANHAMENTO TRIMESTRAL OU SEMESTRAL 

(POR CONSULTA COM NO MÁXIMO 2 A 3 ATENDIMENTOS AGENDADOS PARA PC POR HORA) 

no QUADRO III – ATENÇÃO AS CONDIÇÕES CRÔNICAS. 
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Art. 2° O QUADRO VII – COLETA DE MATERIAL POR PUNÇÃO/BIÓPSIA, instituída 
pela Resolução n° 122 de 21 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

QUADRO VII 

COLETA DE MATERIAL POR PUNÇÃO/BIÓPSIA 

CÓDIGO SUS P/ 

REFERÊNCIA 
DESCRIÇÃO  VALOR 

02.01 BIÓPSIA HEPÁTICA R$ 208,19 

02.01.01.054-2 
BIOPSIA PERCUTÂNEA ORIENTADA POR TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA / ULTRASSONOGRAFIA / RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA / RAIO X 

R$ 155,00 

 

02.01.01.056-9 

 

CORE BIOPSY DE MAMA ORIENTADA POR 

ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA 
R$ 155,00 

 
Parágrafo único. Foram inseridos os itens BIOPSIA PERCUTÂNEA ORIENTADA POR 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA / ULTRASSONOGRAFIA / RESSONÂNCIA MAGNÉTICA / 

RAIO X e CORE BIOPSY DE MAMA ORIENTADA POR ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA no 

QUADRO VII – COLETA DE MATERIAL POR PUNÇÃO/BIÓPSIA. 

 
Art. 3° O QUADRO XIV – DIAGNÓSTICO POR ULTRASSONOGRAFIA, instituída 

pela Resolução n° 122 de 21 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

QUADRO XIV 

DIAGNÓSTICOS POR ULTRASSONOGRAFIA 

CÓDIGO SUS 

P/ 

REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO  VALOR 

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA - ADULTO R$ 98,49 

02.05.01.003-3 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA - INFANTIL R$ 180,00 

02.05.02.009-7 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL E AXILAS R$ 58,00 

02.05.02.000-2 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA R$ 80,45 

02.05.02.014-3 ULTRASSONOGRAFIA de TRANSLUCENCIA NUCAL R$ 76,08 

02.05.02.014-3
  

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA R$ 38,81 

02.05.01.005-9 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTÉTRICO R$ 66,25 

02.05.02.018-6 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL R$ 37,30 

http://www.araras.sp.gov.br/
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02.05.02.006-2 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES R$ 37,13 

02.05.02.004- 6 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL R$59,08 

 
Parágrafo único. Foi alterado o valor do item ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA - 

ADULTO no QUADRO XIV – DIAGNÓSTICO POR ULTRASSONOGRAFIA. 

 

Art. 4º Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

Londrina-PR, 10 de dezembro de 2021. 

Marcos Antonio Voltarelli 

Presidente 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2021 
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PORTARIA Nº 142/2021 
Dispõe sobre a reintegração de funcionário. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema (CISMEPAR), no uso de 

suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Reintegrar, em virtude de cumprimento de mandado de reintegração judicial expedido nos autos 

do Processo nº 81.000409/2021-14, que tramita perante a 2ª Vara do Trabalho de Londrina, a Sr.ª ROSANGELA 

FIRMINO, portadora da Cédula de Identidade Nº 4.218.847-6 SSP PR, no cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS no Quadro Permanente de Pessoal deste Consórcio. 

 

Art. 2º. Publique-se, registre-se e cumpra-se o presente ato. 

 

LONDRINA, 10 de dezembro de 2021.            

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 

PRESIDENTE 

 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Processo Administrativo 032/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/21  

CHAMAMENTO PÚBLICO 

http://www.araras.sp.gov.br/
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a) Termo de Credenciamento nº 157/2021 firmado entre o CISMEPAR e a empresa DAP DIAGNÓSTICO EM 

ANTOMIA PATOLÓGICA E BIOLOGIA MOLECLAR LTDA, CNPJ/MF sob nº 19.653.081/0001-57. Objeto: 

Realização de exames laboratoriais de análises patológicas, compreendendo a coleta do material biológico e a 

análise para atender a demanda dos municípios consorciados ao Cismepar, em caráter eletivo.  Vigência: 12 

meses a contar desta publicação (excluindo-se o dia da publicação). Fiscais: Sergio Moreno Chagas Rocha, 

Michele Aparecida Galharde da Costa, André Luiz Sanches e Peterson Gomes de Moraes. Signatários: Marcos 

Antonio Voltarelli e Ângela Navarro Gordan. 

 

b) Termo de Credenciamento nº 158/2021 firmado entre o CISMEPAR e a empresa IBI+LABOR DE 

ANÁLISES CLÍNICAS DE IBIPORÃ LTDA, CNPJ/MF sob nº 40.152.911/0001-59. Objeto: Realização de 

exames laboratoriais de análises clínicas, compreendendo a coleta do material biológico e a análise para atender 

a demanda dos municípios consorciados ao Cismepar, em caráter eletivo.  Vigência: 12 meses a contar desta 

publicação (excluindo-se o dia da publicação). Fiscais: Sergio Moreno Chagas Rocha, Michele Aparecida 

Galharde da Costa, André Luiz Sanches e Peterson Gomes de Moraes. Signatários: Marcos Antonio Voltarelli 

e Helena Kaminami Morimoto. 

 

c) Termo de Credenciamento nº 159/2021 firmado entre o CISMEPAR e a empresa ANALISA 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CAMBÉ LTDA, CNPJ/MF sob nº 77.661.189/0001-98. Objeto: 

Realização de exames laboratoriais de análises clínicas, compreendendo a coleta do material biológico e a análise 

para atender a demanda dos municípios consorciados ao Cismepar, em caráter eletivo.  Vigência: 12 meses a 

contar desta publicação (excluindo-se o dia da publicação). Fiscais: Sergio Moreno Chagas Rocha, Michele 

Aparecida Galharde da Costa, André Luiz Sanches e Peterson Gomes de Moraes. Signatários: Marcos Antonio 

Voltarelli e Lucas Jorge Bittar. 

 

d) Termo de Credenciamento nº 160/2021 firmado entre o CISMEPAR e a empresa ICELL CENTRO 

DIAGNÓSTICO DE ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA, CNPJ/MF sob nº 02.517.877/0001-80. Objeto: 

Realização de exames laboratoriais de análises patológicas, compreendendo a coleta do material biológico e a 

análise para atender a demanda dos municípios consorciados ao Cismepar, em caráter eletivo.  Vigência: 12 

meses a contar desta publicação (excluindo-se o dia da publicação). Fiscais: Sergio Moreno Chagas Rocha, 

Michele Aparecida Galharde da Costa, André Luiz Sanches e Peterson Gomes de Moraes. Signatários: Marcos 

Antonio Voltarelli e Daniela Rudgeri Derossi. 
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